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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 5.881, de 2023, 
da Senadora Damares Alves, que altera a Lei nº 
14.232, de 28 de outubro de 2021, para determinar a 
publicação periódica de relatórios do Registro 
Unificado de Dados e Informações sobre Violência 
contra as Mulheres. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), para decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 5.881, 
de 2023, de autoria da Senadora Damares Alves, que “altera a Lei nº 14.232, 
de 28 de outubro de 2021, para determinar a publicação periódica de relatórios 
do Registro Unificado de Dados e Informações sobre Violência contra as 
Mulheres”. Para isso, a proposição sugere a inclusão de § 3º no art. 4º da Lei 
nº 14.232, de 2021, para prever a publicação, a cada 2 anos, pelo poder público, 
de relatório que contenha análise dos dados e informações cadastrados no 
Registro Unificado de Dados e Informações sobre Violência contra as 
Mulheres, com reserva das restrições de publicidade já presentes na legislação. 

Em suas razões, a autora argumenta que o sucesso da concepção e 
da execução de políticas públicas destinadas a coibir a violência contra a 
mulher é condicionado pela existência de informações baseadas em evidências 
científicas que possam orientar o Estado e a sociedade nessa difícil tarefa.   
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Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa é 
competente para a análise da matéria, conforme o inciso IV do art. 102-E do 
Regimento Interno do Senado Federal, que se refere aos direitos das mulheres.  

Não se observam óbices de constitucionalidade ou de juridicidade. 
A matéria desdobra princípios constitucionais e não colide com a legislação em 
vigor.  

O art. 4º da Lei nº 14.232, de 2021, determina a criação do Registro 
Unificado de Dados e Informações sobre Violência contra as Mulheres, em 
formato eletrônico, contendo informações de registros administrativos, 
serviços de atendimento e políticas públicas voltadas ao enfrentamento dessa 
violência. O que a proposição faz é atualizar tal dispositivo em um sentido 
especial. Ao comandar a publicação periódica de dados e análises, a proposição 
procura envolver a população, de modo qualificado, no embate contra a 
violência.  

De fato, é bastante diferente o saber, por alto, que há violência 
contra as mulheres, de um lado, e o saber preciso, exato, que corresponde aos 
fatos e que não diz respeito apenas à experiência cotidiana da pessoa, de outro. 
A nosso ver, a matéria qualifica a cidadania, ao fornecer, periodicamente, o 
“estado de coisas” do processo de embate à violência contra a mulher.  

A disseminação desses conhecimentos confiáveis faz com que a 
cidadania se manifeste de modo seguro e direto, ao mesmo tempo em que a 
razão e os direitos humanos ocupam maior espaço nas decisões públicas. É o 
melhor de dois mundos: produzir os dados e as análises e disseminar seu 
conteúdo entre a população – para que ela reflita antes de agir. 

III – VOTO 

Conforme as razões trazidas, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 5.881, de 2023. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

06ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

IVETE DA SILVEIRA 1. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
GIORDANO 2. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
SERGIO MORO 3. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
VAGO 4. STYVENSON VALENTIM PRESENTE
MARCOS DO VAL 5. MARCIO BITTARPRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

CID GOMES 1. FLÁVIO ARNS

JUSSARA LIMA 2. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE PRESENTE
MARA GABRILLI 3. VAGOPRESENTE
VAGO 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

JAIME BAGATTOLI 1. EDUARDO GIRÃO PRESENTE
MAGNO MALTA 2. ROMÁRIO PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 3. JORGE SEIF

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

FABIANO CONTARATO 1. WEVERTONPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. AUGUSTA BRITO PRESENTE
HUMBERTO COSTA 3. PAULO PAIM PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

TEREZA CRISTINA 1. LAÉRCIO OLIVEIRA PRESENTE
DAMARES ALVES 2. MECIAS DE JESUSPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS

SÉRGIO PETECÃO

BETO FARO

26/03/2025 18:04:56
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 5881/2023, nos termos do Relatório.
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IVETE DA SILVEIRA 1. ALESSANDRO VIEIRA X
GIORDANO 2. PROFESSORA DORINHA SEABRA X
SERGIO MORO 3. ZEQUINHA MARINHOX
VAGO 4. STYVENSON VALENTIM
MARCOS DO VAL 5. MARCIO BITTAR
PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CID GOMES 1. FLÁVIO ARNS
JUSSARA LIMA 2. VANDERLAN CARDOSOX
MARA GABRILLI 3. VAGOX
VAGO 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JAIME BAGATTOLI 1. EDUARDO GIRÃO X
MAGNO MALTA 2. ROMÁRIO
MARCOS ROGÉRIO 3. JORGE SEIF
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. FLÁVIO BOLSONAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
FABIANO CONTARATO 1. WEVERTONX
ROGÉRIO CARVALHO 2. AUGUSTA BRITO X
HUMBERTO COSTA 3. PAULO PAIM

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TEREZA CRISTINA 1. LAÉRCIO OLIVEIRA X
DAMARES ALVES 2. MECIAS DE JESUS

Quórum:

Votação:

Senadora Damares Alves
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR NILO COELHO, PLENÁRIO Nº 2, EM 26/03/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
11 TOTAL SIM 11 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 12

SVE das Comissões - 26/03/2025 18:18:49
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 6ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO.

(PL 5881/2023)

Senadora Damares Alves

26 de março de 2025

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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